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         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.305/2023, CUITÉ – QUARTA - FEIRA, 23 DE AGOSTO DE 2023 
GUN 

 

 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 
 

PODER EXECUTIVO 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 514/GAPRE, DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   
RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal CÉLIA MARIA DA 

COSTA GOMES, ocupante da função de Gari/Varrição lotada na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 

28/08/2023 a 26/09/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   
Cuité-PB, em 22 de agosto de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 515/GAPRE, DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

  
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal FRANCISCO DAS 

CHAGAS DINIZ SANTOS, ocupante do cargo de Gari, lotado na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 
28/08/2023 a 26/09/2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

                   

Cuité-PB, em 22 de agosto de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 516/GAPRE, DE 22DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOÃO GUTEMBERG 

CARDOSO RIBEIRO, ocupante da função de Gari Coleta lotado na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 
28/08/2023 a 26/09/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

                   

Cuité-PB, em 22 de agosto de 2023. 

 

             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 517/GAPRE, DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOELMA DE MACEDO 

SILVA, ocupante da função de Gari Varrição, lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 07/08/2023 a 05/09/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

                   
Cuité-PB, em 22 de agosto de 2023. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 518/GAPRE, DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas atualizações,  

   
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ FERREIRA FERNANDES, 
ocupante da função de Varrição/Coleta, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 

Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 28/08/2023 a 26/09/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                   

Cuité-PB, em 22 de agosto de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 519/GAPRE, DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

   

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ FERREIRA 

SOBRINHO, ocupante da função Gari, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 03/08/2023 a 01/09/2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 03 de agosto de 2023. 

                              
                   

Cuité-PB, em 22 de agosto de 2023. 

 
             

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 520/GAPRE, DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

   

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA DAS MERCÊS 

VIEIRA DA SILVA, ocupante da função de Gari Varrição, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 

28/08/2023 a 26/09/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                   

Cuité-PB, em 22 de agosto de 2023. 

 

             
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 
 

ATOS DO CONSELHO DA CULTURA  

Sala do Secretário 

 

 

 
 

 

 

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

Sala do Presidente 
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IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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